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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 5.598, DE 14 DE OUTUBRO DE 2020.
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional suplementar no Orçamento 
Programa do Município, destinado 
à distribuição de kits alimentação 
para os alunos da Rede Municipal de 
Educação, nos meses de outubro a 
dezembro de 2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PARDO, ESTADO DE SÃO PAULO.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, no Orçamento Programa do Município, 
no valor de R$ 636.000,00 (Seiscentos e Trinta e Seis 
mil reais), com fundamento no inciso I, do art. 41, da 
Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com a seguinte 
classificação orçamentária:
02 Poder Executivo - PM S.J. Rio Pardo

02.05 Secretaria da Educação

02.05.03 Departamento de Alimentação e Nutrição Escolar

12.361.0040.2.054 Merenda Escolar - Ensino Fundamental

728-3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço de Distribuição Gratuita 
276.000,00

Fonte 05.0000000 Transferências e Convênios Federais - Vinc.

C.Aplic.05.282.0000 Recursos do Salário Educação - Ensino Fundamental

02 Poder Executivo - PM S.J. Rio Pardo

02.05 Secretaria da Educação

02.05.03 Departamento de Alimentação e Nutrição Escolar

12.365.0042.2.056 Merenda Escolar - Pré Escola

729-3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço de Distribuição Gratuita 
360.000,00

Fonte 05.0000000 Transferências e Convênios Federais - Vinc.

C.Aplic.05.281.0000 Recursos do Salário Educação - Pré - Escola

Total 636.000,00

Parágrafo Único. O crédito aberto pelo artigo 1º desta 

Lei será coberto por anulação parcial, nos termos do art. 
43, §1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, da seguinte 
dotação orçamentária:
02 Poder Executivo - PM S.J. Rio Pardo

02.05 Secretaria da Educação

02.05.01 Departamento de Apoio Escolar - Convênios/Transferências

12.361.0032.2.041 Transporte Alunos Fundamental

216-3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 276.000,00

Fonte 05.0000000 Transferências e Convênios Federais - Vinc.

C.Aplic.05.282.0000 Recursos do Salário Educação - Ensino Fundamental

02 Poder Executivo - PM S.J. Rio Pardo

02.05 Secretaria da Educação

02.05.01 Departamento de Apoio Escolar - Convênios/Transferências

12.365.0035.2.044 Transporte Alunos Pré Escola

218-3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 360.000,00

Fonte 05.0000000 Transferências e Convênios Federais - Vinc.

C.Aplic.05.281.0000 Recursos do Salário Educação - Pré - Escola

Total  636.000,00

Art. 2º Fica o Município autorizado a proceder às 
alterações necessárias na Lei nº 5.029, de 29 de dezembro 
de 2017 (Plano Plurianual) e Lei nº 5.393, de 10 de 
setembro de 2019 (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e Lei 
nº 5.453, de 20 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentária 
Anual - LOA).

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

São José do Rio Pardo, 14 de outubro de 2020.

Ernani Christovam Vasconcellos

Prefeito Municipal

LEI Nº 5.599 DE 15 DE OUTUBRO DE 2020.
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional especial no Orçamento 
Programa do Município, por excesso 
de arrecadação vinculado à receita 
de transferência do Governo Federal 
para o Enfrentamento da Pandemia 
COVID-19.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PARDO, ESTADO DE SÃO PAULO.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 



Município de São José do Rio Pardo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
    MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO

Conforme Lei Municipal nº 5.171, de 1º de agosto de 2018
                   

www. saojosedoriopardo.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sjriopardo

Quinta-feira, 15 de outubro de 2020 Página 3 de 8Ano III | Edição nº 468A

sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no 
Orçamento Programa do Município, um Crédito Adicional 
Especial, no valor de R$ 240.000,00 (Duzentos e quarenta 
mil reais), nos termos do disposto no artigo 41, inciso II da 
Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964, demonstrado 
segundo as codificações institucionais, local, por função 
e subfunção e das categorias econômicas, abaixo 
identificadas:
02 Poder Executivo

02.06 Secretaria da Saúde

02.06.02 Fundo Municipal de Saúde - Convênios/Transferências

10.301.0189.2.221 Enfrentamento da Pandemia Covid-19 (Portaria 2067)

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 100.000,00

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 50.000,00

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais Intra-Orçamentário 50.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 40.000,00

Fonte 05.0000000 Transferências e Convênios Federais - Vinc.

C.Aplic.05.312.0000 Recursos para Combate ao Coronavírus

Total 240.000,00

Parágrafo Único. Os recursos para suportar essas 
despesas no valor de R$ 240.000,00 (Duzentos e 
quarenta mil reais) ocorrerão por excesso de arrecadação 
vinculado à receita de transferência do Governo Federal 
para o Enfrentamento da Pandemia COVID-19, nos 
termos do art. 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal 4.320/64.

Art. 2º - Nas Metas e Prioridades da Lei n. 5.029, 
de 29 de dezembro de 2017 que instituiu o Plano 
Plurianual para o quadriênio 2018/2021, e Lei n° 5.393, 
de 10 de setembro de 2019 que estabeleceu as Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2020, fica incluído 
a Categoria Econômica, criada pelo caput do artigo 1° 
desta Lei, para Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Civil, Obrigações Patronais, Obrigações Patronais Intra-
Orçamentário , Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica.

Art. 3° - Os Anexos do PPA e LDO serão modificados 
pelo Poder Executivo, de conformidade com as alterações 
aprovadas por esta Lei.

Art. 4° - As despesas acima criadas, não irão alterar as 
metas fiscais estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais da 
Lei n° 5.393, de 10 de setembro de 2019, Lei de Diretrizes 

Orçamentárias.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

São José do Rio Pardo, 15 de outubro de 2020.

Ernani Christovam Vasconcellos

Prefeito Municipal

LEI Nº 5.600, DE 15 DE OUTUBRO DE 2020.
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional especial no Orçamento 
Programa do Município, por excesso 
de arrecadação vinculado à receita 
de transferência do Governo Federal 
para o Enfrentamento da Pandemia 
COVID-19.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PARDO, ESTADO DE SÃO PAULO.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no 
Orçamento Programa do Município, um Crédito Adicional 
Especial, no valor de R$ 240.000,00 (Duzentos e quarenta 
mil reais), nos termos do disposto no artigo 41, inciso II da 
Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964, demonstrado 
segundo as codificações institucionais, local, por função 
e subfunção e das categorias econômicas, abaixo 
identificadas:
02 Poder Executivo

02.06 Secretaria da Saúde

02.06.02 Fundo Municipal de Saúde - Convênios/Transferências

10.301.0189.2.220 Enfrentamento da Pandemia Covid-19 (Portaria 1797)

3.3.90.30.00 Material de Consumo 40.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 200.000,00

Fonte 05.0000000 Transferências e Convênios Federais - Vinc.

C.Aplic.05.312.0000 Recursos para Combate ao Coronavírus

Total 240.000,00

Parágrafo Único. Os recursos para suportar essas 
despesas no valor de R$ 240.000,00 (Duzentos e 
quarenta mil reais) ocorrerão por excesso de arrecadação 
vinculado à receita de transferência do Governo Federal 
para o Enfrentamento da Pandemia COVID-19, nos 
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termos do art. 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal 4.320/64.

Art. 2º - Nas Metas e Prioridades da Lei n. 5.029, 
de 29 de dezembro de 2017 que instituiu o Plano 
Plurianual para o quadriênio 2018/2021, e Lei n° 5.393, 
de 10 de setembro de 2019 que estabeleceu as Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2020, fica incluído 
a Categoria Econômica, criada pelo caput do artigo 1° 
desta Lei, para Material de Consumo e Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Art. 3° - Os Anexos do PPA e LDO serão modificados 
pelo Poder Executivo, de conformidade com as alterações 
aprovadas por esta Lei.

Art. 4° - As despesas acima criadas, não irão alterar as 
metas fiscais estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais da 
Lei n° 5.393, de 10 de setembro de 2019, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

São José do Rio Pardo, 15 de outubro de 2020.

Ernani Christovam Vasconcellos

Prefeito Municipal

LEI Nº 5.601, DE 15 DE OUTUBRO DE 2020.
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional especial no Orçamento 
Programa do Município, por excesso 
de arrecadação vinculado à receita 
de transferência do Governo Federal 
para o Enfrentamento da Pandemia 
COVID-19.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PARDO, ESTADO DE SÃO PAULO.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no 
Orçamento Programa do Município, um Crédito Adicional 
Especial, no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), 
nos termos do disposto no artigo 41, inciso II da Lei Federal 
4.320, de 17 de março de 1964, demonstrado segundo as 
codificações institucionais, local, por função e subfunção 
e das categorias econômicas, abaixo identificadas:

02 Poder Executivo

02.06 Secretaria da Saúde

02.06.02 Fundo Municipal de Saúde - Convênios/Transferências

10.302.0192.2.205 Enfrentamento da Pandemia Covid-19 (Portaria 2001)

3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 200.000,00

Fonte 05.0000000 Transferências e Convênios Federais - Vinc.

C.Aplic.05.312.0000 Recursos para Combate ao Coronavírus

Total  200.000,00

Parágrafo Único. Os recursos para suportar essas 
despesas no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil 
reais) ocorrerão por excesso de arrecadação vinculado 
à receita de transferência do Governo Federal para o 
Enfrentamento da Pandemia COVID-19, nos termos do 
art. 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal 4.320/64.

Art. 2º - Nas Metas e Prioridades da Lei n. 5.029, de 29 
de dezembro de 2017 que instituiu o Plano Plurianual para 
o quadriênio 2018/2021, e Lei n° 5.393, de 10 de setembro 
de 2019 que estabeleceu as Diretrizes Orçamentárias 
para o exercício de 2020, fica incluído a Categoria 
Econômica, criada pelo caput do artigo 1° desta Lei, para 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .

Art. 3° - Os Anexos do PPA e LDO serão modificados 
pelo Poder Executivo, de conformidade com as alterações 
aprovadas por esta Lei.

Art. 4° - As despesas acima criadas, não irão alterar as 
metas fiscais estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais da 
Lei n° 5.393, de 10 de setembro de 2019, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

São José do Rio Pardo, 15 de outubro de 2020.

Ernani Christovam Vasconcellos

Prefeito Municipal
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Decretos

DECRETO Nº 6.361, DE 14 DE OUTUBRO DE 2020.
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional suplementar no Orçamento 
Programa do Município, nos termos 
da Lei nº 5.598/2020.

O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais 
e, considerando o artigo 42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de julho de 1964.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento Programa do 
Município, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de 
R$ 636.000,00 (Seiscentos e Trinta e Seis mil reais), nos 
termos da Lei Municipal nº 5.598, de 14 de outubro de 
2020, com a seguinte classificação orçamentária:
02 Poder Executivo - PM S.J. Rio Pardo

02.05 Secretaria da Educação

02.05.03 Departamento de Alimentação e Nutrição Escolar

12.361.0040.2.054 Merenda Escolar - Ensino Fundamental

728-3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço de Distribuição Gratuita 
276.000,00

Fonte 05.0000000 Transferências e Convênios Federais - Vinc.

C.Aplic.05.282.0000 Recursos do Salário Educação - Ensino Fundamental

02 Poder Executivo - PM S.J. Rio Pardo

02.05 Secretaria da Educação

02.05.03 Departamento de Alimentação e Nutrição Escolar

12.365.0042.2.056 Merenda Escolar - Pré Escola

729-3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço de Distribuição Gratuita 
360.000,00

Fonte 05.0000000 Transferências e Convênios Federais - Vinc.

C.Aplic.05.281.0000 Recursos do Salário Educação - Pré - Escola

Total  636.000,00

Parágrafo Único. O crédito aberto pelo artigo 1º desta 
Lei será coberto por anulação parcial, nos termos do art. 
43, §1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, da seguinte 
dotação orçamentária:
02 Poder Executivo - PM S.J. Rio Pardo

02.05 Secretaria da Educação

02.05.01 Departamento de Apoio Escolar - Convênios/Transferências

12.361.0032.2.041 Transporte Alunos Fundamental

216-3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 276.000,00

Fonte 05.0000000 Transferências e Convênios Federais - Vinc.

C.Aplic.05.282.0000 Recursos do Salário Educação - Ensino Fundamental

02 Poder Executivo - PM S.J. Rio Pardo

02.05 Secretaria da Educação

02.05.01 Departamento de Apoio Escolar - Convênios/Transferências

12.365.0035.2.044 Transporte Alunos Pré Escola

218-3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 360.000,00

Fonte 05.0000000 Transferências e Convênios Federais - Vinc.

C.Aplic.05.281.0000 Recursos do Salário Educação - Pré - Escola

Total   636.000,00

Art. 2º - Fica o Setor de Contabilidade encarregado 
de realizar as alterações e ajustes necessários nos 
demonstrativos e anexos da Lei do Plano Plurianual nº 
5.029 de 29 de dezembro de 2017, quadriênio 2018/2021 
e da Lei das Diretrizes Orçamentárias nº 5.393, de 10 
de setembro de 2019 (LDO) e Lei nº 5.453, de 20 de 
dezembro de 2019, (Lei Orçamentária Anual- LOA).

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação

São José do Rio Pardo, 14 de outubro de 2020.

Ernani Christovam Vasconcellos

Prefeito

Publicado por afixação em quadro próprio de editais 
na sede da Prefeitura Municipal, na mesma data.

Antônio Carlos Jardim

Coordenador Administrativo

DECRETO Nº 6.362, DE 15 DE OUTUBRO DE 2020.
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional especial no Orçamento 
Programa do Município, nos termos 
da Lei nº 5.599/2020.

O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais 
e, considerando o artigo 42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de julho de 1964.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento Programa do 
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Município, um Crédito Adicional Especial, no valor R$ 
240.000,00 (Duzentos e Quarenta mil reais), nos termos 
da Lei Municipal nº 5.599, de 15 de outubro de 2020, com 
a seguinte classificação orçamentária:
02 Poder Executivo

02.06 Secretaria da Saúde

02.06.02 Fundo Municipal de Saúde - Convênios/Transferências

10.301.0189.2.221 Enfrentamento da Pandemia Covid-19 (Portaria 2067)

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 100.000,00

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 50.000,00

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais Intra-Orçamentário 50.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 40.000,00

Fonte 05.0000000 Transferências e Convênios Federais - Vinc.

C.Aplic.05.312.0000 Recursos para Combate ao Coronavírus

Total 240.000,00

Parágrafo Único. Os recursos para suportar essas 
despesas no valor de R$240.000,00 (Duzentos e Quarenta 
mil reais) ocorrerão por excesso de arrecadação vinculado 
à receita de transferência do Governo Federal para o 
Enfrentamento da Pandemia COVID-19, nos termos do 
art. 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal 4.320/64.

Art. 2º - Fica o Setor de Contabilidade encarregado 
de realizar as alterações e ajustes necessários nos 
demonstrativos e anexos da Lei do Plano Plurianual nº 
5.029 de 29 de dezembro de 2017, quadriênio 2018/2021 
e da Lei das Diretrizes Orçamentárias nº 5.393, de 10 
de setembro de 2019 (LDO) e Lei nº 5.453, de 20 de 
dezembro de 2019, (Lei Orçamentária Anual- LOA).

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação

São José do Rio Pardo, 15 de outubro de 2020.

Ernani Christovam Vasconcellos

Prefeito

Publicado por afixação em quadro próprio de editais 
na sede da Prefeitura Municipal, na mesma data.

Antônio Carlos Jardim

Coordenador Administrativo

DECRETO Nº 6.363, DE 15 DE OUTUBRO DE 2020.
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional especial no Orçamento 
Programa do Município, nos termos 
da Lei nº 5.600/2020.

O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais 
e, considerando o artigo 42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de julho de 1964.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento Programa do 
Município, um Crédito Adicional Especial, no valor R$ 
240.000,00 (Duzentos e Quarenta mil reais), nos termos 
da Lei Municipal nº 5.600, de 15 de outubro de 2020, com 
a seguinte classificação orçamentária:
02 Poder Executivo

02.06 Secretaria da Saúde

02.06.02 Fundo Municipal de Saúde - Convênios/Transferências

10.301.0189.2.220 Enfrentamento da Pandemia Covid-19 (Portaria 1797)

3.3.90.30.00 Material de Consumo 40.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 200.000,00

Fonte 05.0000000 Transferências e Convênios Federais - Vinc.

C.Aplic.05.312.0000 Recursos para Combate ao Coronavírus

Total 240.000,00

Parágrafo Único. Os recursos para suportar essas 
despesas no valor de R$240.000,00 (Duzentos e Quarenta 
mil reais) ocorrerão por excesso de arrecadação vinculado 
à receita de transferência do Governo Federal para o 
Enfrentamento da Pandemia COVID-19, nos termos do 
art. 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal 4.320/64.

Art. 2º - Fica o Setor de Contabilidade encarregado 
de realizar as alterações e ajustes necessários nos 
demonstrativos e anexos da Lei do Plano Plurianual nº 
5.029 de 29 de dezembro de 2017, quadriênio 2018/2021 
e da Lei das Diretrizes Orçamentárias nº 5.393, de 10 
de setembro de 2019 (LDO) e Lei nº 5.453, de 20 de 
dezembro de 2019, (Lei Orçamentária Anual- LOA).

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação

São José do Rio Pardo, 15 de outubro de 2020.

Ernani Christovam Vasconcellos
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na sede da Prefeitura Municipal, na mesma data.

Antônio Carlos Jardim

Coordenador Administrativo

DECRETO Nº 6.364, DE 15 DE OUTUBRO DE 2020.
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional especial no Orçamento 
Programa do Município, nos termos 
da Lei nº 5.601/2020.

O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais 
e, considerando o artigo 42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de julho de 1964.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento Programa do 
Município, um Crédito Adicional Especial, no valor R$ 
200.000,00 (Duzentos mil reais), nos termos da Lei 
Municipal nº 5.601, de 15 de outubro de 2020, com a 
seguinte classificação orçamentária:
02 Poder Executivo

02.06 Secretaria da Saúde

02.06.02 Fundo Municipal de Saúde - Convênios/Transferências

10.302.0192.2.205 Enfrentamento da Pandemia Covid-19 (Portaria 2001)

3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 200.000,00

Fonte 05.0000000 Transferências e Convênios Federais - Vinc.

C.Aplic.05.312.0000 Recursos para Combate ao Coronavírus

Total  200.000,00

Parágrafo Único. Os recursos para suportar essas 
despesas no valor de R$200.000,00 (Duzentos mil 
reais) ocorrerão por excesso de arrecadação vinculado 
à receita de transferência do Governo Federal para o 
Enfrentamento da Pandemia COVID-19, nos termos do 
art. 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal 4.320/64.

Art. 2º - Fica o Setor de Contabilidade encarregado 
de realizar as alterações e ajustes necessários nos 
demonstrativos e anexos da Lei do Plano Plurianual nº 
5.029 de 29 de dezembro de 2017, quadriênio 2018/2021 
e da Lei das Diretrizes Orçamentárias nº 5.393, de 10 
de setembro de 2019 (LDO) e Lei nº 5.453, de 20 de 

dezembro de 2019, (Lei Orçamentária Anual- LOA).

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação

São José do Rio Pardo, 15 de outubro de 2020.

Ernani Christovam Vasconcellos

Prefeito

Publicado por afixação em quadro próprio de editais 
na sede da Prefeitura Municipal, na mesma data.

Antônio Carlos Jardim

Coordenador Administrativo
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